
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

MESA DIRETORA 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO  

Autoriza o Prefeito Municipal a se 

ausentar do Município, no período que 

menciona, em razão de gozo de férias 

regulamentares. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de 

suas atribuições, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a ausentar-se do Município no período de 09 de 

julho a 07 de agosto de 2019, em razão de gozo de férias regulamentares, de conformidade 

com o que estabelece o artigo 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

                                              Vila Velha, 24 de junho de 2019. 

                                     

 

 

IVAN CARLINI 

Presidente 
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